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CARLOS ALBERTO DE L¡MA, VETEAdOT dEStA CÂUANI MUNICIPAL,

respeitosamente INDICA ao Chefe do Executivo, Sr. SILVIO CÉSen SARTORELLO,

observado os dispositivos regimentais, o quanto segue:.

| - Que o Poder Executivo providencie a instalaçäo de bancos na Praça Gesar

de Garvalho e na Praça da Morada do Sol.

JUSTIFICAT¡VA

A presente indicação tem como objetivo promover a melhoria da infraestrutura

urbana e a valorização dos espaços públicos por meio da instalação de bancos na Praça da

Morada do Sol e na Praça César de Ca¡valho.

Essas praças são frequentemente utilizadas por moradores para atividades de lazer,

convivência social e práticas esportivas. No entanto, a ausência de bancos compromete o

conforto e a permanência da população nesses locais, especialmente de idosos e crianças,

que necessitam de locais adequados para descanso.

Câmara Municipalde Tabapuã-SP, 13 de maio de 2025
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Vereador
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camaratabapua@hotmall.com - camara@camaratabapua.ep.lov.br


